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DECRETO Nº 41.063, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Institui Grupo Executivo com o objetivo de viabilizar a implantação do Plano de 
Assistência Suplementar à Saúde-GDF-SAÚDE-DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído Grupo Executivo com o objetivo de viabilizar a implantação do 
Plano de Assistência Suplementar à Saúde – GDF-SAÚDE-DF, em regime de autogestão 
aos servidores da administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
Art. 2º O Grupo Executivo é composto por:
I - titular da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal;
II - titular do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal; e
III – presidente do Banco de Brasília – BRB.
Parágrafo único. O Grupo Executivo poderá convidar representantes de organismos 
governamentais, bem como representantes de outros órgãos públicos e entidades, com a 
finalidade de realizar consultas ou receber assessoramento em atividades específicas.
Art. 3º A coordenação do Grupo Executivo será realizada pelo titular da Secretaria de 
Estado de Economia Distrito Federal, e nas suas ausências e impedimentos legais pelo 
titular do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal.
Art. 4º A participação nas atividades do Grupo Executivo é considerada serviço público 
relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de agosto de 2020.
132º da Repúblicae 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.064, DE 04 DE AGOSTO DE 2020
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento denominado Vivendas 
Beija-Flor do Setor Habitacional Contagem, localizado na Região Administrava de 
Sobradinho II - RA XXVI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que 
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o artigo 75 da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei 
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o 
Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2018, o Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, 
e o que consta dos autos do Processo SEI 0030-006812/1995, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento 
denominado Vivendas Beija-Flor, do Setor Habitacional Contagem, localizado na Região 
Administrava de Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de 
Regularização de Parcelamento - URB-RP 085/2009 e no Memorial Descritivo de 
Regularização de Parcelamento - MDE-RP 085/2009.
Art. 2º O Parcelamento denominado Vivendas Beija-Flor, situado no Setor Habitacional 
Contagem, localizado na Região Administrava de Sobradinho II - RA XXVI, está 
excluído da cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos dos 
§§ 1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se disponíveis no 
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de agosto de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.065, DE 04 DE AGOSTO DE 2020
Altera a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito 
Federal que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, 
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Fica remanejada a Unidade do Parque da Cidade, da Secretaria Executiva das 
Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, para a Secretaria de 
Estado do Esporte e Lazer do Distrito Federal, mantidas as estruturas administrativas e de 
Cargos em Comissão existentes e seus atuais ocupantes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 40.255, de 12 de novembro de 2019.

Brasília, 04 de agosto de 2020.
132º da Repúblicae 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.066, DE 04 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito 
Federal, que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso 
III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei 6.525, de 1º de abril de 2020, 
regulamentado pelo Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 
SEI 00040-00019368/2020-54, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do 
Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o banco de cargos, de 
que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos na estrutura administrativa da Secretaria de Estado de 
Economia do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da posse 
ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, 
a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 
de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 
do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 
840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de agosto de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM 

COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 41.066, de 04 de agosto de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SUBSECRETARIA 
DE GESTÃO DE CONTRATOS CORPORATIVOS - COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
DE CONTRATOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E SERVIÇOS GERAIS - 
DIRETORIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL - 
Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH 00702521) - DIRETORIA DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 (código 
SIGRH 00702529).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM 

COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 41.066, de 04 de agosto de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SUBSECRETARIA 
DE GESTÃO DE CONTRATOS CORPORATIVOS - COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E SERVIÇOS GERAIS - DIRETORIA 
DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL - Diretor, CPE-
07, 01 - DIRETORIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - GERÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO - Gerente, CC-08, 01.
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